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b) da distribuição dessas quantidades, segundo os grupos definidos pe
lo Decreto n . 50.031, de 22 de j u l h o de 1968, que classif icou os veículos do Estado 
e m seis categorias dist intas, de acordo com a na tureza dos serviços a prestar ; 

c) do estabelecimento de normas p a r a a aquisição diferenciada se
gundo se t ra ta de c o m p r a des t inada à ampliação d a f rota necessária, sua c o m 
plementação, ou pa ra a substituição de veículos de manutenção onerosa; 

d) da ba ixa automática do veículo substituído e a sua colocação à d i s 
posição da Divisão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente — D E M E X p a r a f ins de v e n 
d a ou doação, evitando-se, dessa forma, a posterior utilização de veículos de m a 
nutenção antieconômica; 

e) da obrigatoriedade da destinação, de, pelo menos, 20% das dota
ções orçamentárias para f ins de renovação da frota, de molde a p e r m i t i r progres
s i v a e sistemática substituição de veículos; 

f) do cancelamento das cessões, e m comodato, dos veículos oficiais do 
Es tado . 

Trata-se , assim, de n o r m a de orientação e controle, indispensável a u m 
me lho r funcionamento do S i s tema de Administração dos Transpor tes Internos M o 
tor izados. Desenvolvidas as medidas complementares e políticas do Governo, neste 
setor, poderá contar-se com impor tan te ins t rumento pa ra a sua execução. Os as
suntos, que vêm sendo analisados f.íravés de solicitações isoladas, passarão a ser 
t ratados dentro de u m a visão do conjunto de necessidades e existências de veícu
los . P o r outro lado, será possível dar t ra tamento diferenciado, ma i s simplicação, 
aos pedidos de compra para simples substituição dos veículos existentes, em relação 
àqueles destinados à ampliação da frota do Es tado . Também a utilização, mediante 
retribuição pecuniária, de veículos pertencentes a servidores, poderá ser or ientada 
p a r a reais objetivos, q u a l seja, e da redução do número de veículos of ic ia is e m uso 
no serviço público». 

M o t i v a d a , nesses termos, a proposi tura , aprovei to o ensejo para rei terar 
a Vossa Excelência os protestos de seu profundo respeito. 

José Henr ique T u r n e r , Secretário de Estado, Chefe d a Casa C i v i l . 

D E C R E T O - L E I D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

C r i a cargos no Quadro d a Casa C i v i l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 

buição que, 5or iôrça do A t o C o m p l e m e n t a r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l h e confere o § 1.° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Dec re t a : 
Ar t igo 1.° — F i c a m criados, n a Par te Permanente do Quadro da C a s a 

C i v i l , destinados à Secre ta r i a E x e c u t i v a do Conselho Es tadua l de Auxílios e S u b 
venções, os seguintes cargos: 

I — n a T a b e l a I, 1 (um) de Di re to r (Divisão-Nível I I ) , referência 
«CD-9» . 

I I — n a T a b e l a I I : 
a> 2 (dois) de Di re to r (Serviço — Nível I I ) , referência 

« C D - 7 » : 
b) 3 (três) de Chefe de Seção, referência «19»; 
o 1 (um) de Chefe de Seção (Finanças), referência «19»; 
d> 1 (um) de Chefe de Seção (Pessoal), referência «19; 
e i 1 (um) de Chefe de Seção (Comunicações), referência «19»; 
f) 2 (dois) de Encar regada de Setor, referência «16»; 
g) 3 (três) de Encarregado de Setor (Comunicações) referên

c ia «16». 
Parágrafo único — Aos ocupantes de cargos criados por este art igo, 

aplicar-se-á o R e g i m e de Dedicação Exc lus iva , nos termos da legislação em vigor. 
A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes aa execução deste Decre to - le i 

correrão à conta das dotações próprias do orçamento. 
A r t i g o 3.° — Este decreto-lei entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bandeirantes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da Fazenda e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
José Henr ique T u r n e r — Secretário de Es tado — Chefe da 
C a s a C i v i l 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 25 de março de 1970 
Ne l son Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

D E C R E T O - L E I D E 35 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre integração de cargo do Quadro da Secre tar ia do T r i b u n a l de Justiça 
n o Quadro d a C a s a C i v i l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, l h e 
confere o § 1.° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.» — F i c a integrado n a Tabe l a I H , da Pa r t e Permanente , do 
Quadro da C a s a C i v i l , o cargo de Assistente Soc ia l , do Quadro da Secre ta r i a 
do T r i b u n a l de Justiça — Ju i zo da V a r a de Menores , p rov ido por D . A d e r i t a 
D i a s de O l ive i r a . 

A r t i g o 2.» — O título da funcionária cujo cargo é abrangido por este 
decreto-lei , será aposti lado pe la autoridade competente. 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes da execução deste decre to- le i 
correrão à conta das dotaçõs próprias do orçamento, atribuídas à C a s a C i v i l . 

A r t i g o 4.° — Este decreto-lei entrará e m vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henr ique T u r n e r — Secretário de Es tado — Chefe dá 
C a s a C i v i l . 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 25 de março de 1978 
Ne l son Petersen d a Cos ta — D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

D E C R E T O - L E I D E 25 D E M A R Ç O D E 191» 

A u t o r i z a a Fazenda do Estado a a l ienar , por doação, à P re fe i tu ra M u n i c i p a l de 
São José do R i o Preto, área des t inada à instalação do Dis t r i t o Indus t r i a l daquele 

município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe c o n 
fere o § l .o , do ar t igo 2.o, do A t o Ins t i tuc iona l , n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Estado au tor izada a a l ienar , por 
doação, à Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de São José do R i o Pre to , u m terreno com área 
ap rox imada de 50 (cinquenta) alqueires, desmembrada do imóvel a tua lmente 
u t i l i zado pelo Posto E x p e r i m e n t a l de Criação de São José do R i o Preto, da S e 
c re ta r ia de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , e destinado à instalação do " D i s 
t r i t o Indus t r i a l de São José do R i o P re to" , conforme p l a n t a , dimensões e c o n 
frontações constantes do processo D . P . A . — 41.788-69. 

A r t i g o 2.0 — D a escr i tura de doação deverão constar cláusulas, termos 
e condições, para assegurarem a efetiva utilização d a área p a r a o f i m a que se 
dest ina, só pe rmi t ida a alienação de lotes pa ra a instalção dos estbelecimentos 
indus t r i a i s e morad ia de seus empregados. 

Ar t igo 3.o — N a s escri turas de alienação pe la P re fe i tu ra deverão 
constar as mesmas cláusulas referidas no ar t igo anter ior , asseguratórias d a des
tinação do imóvel. 

Ar t igo 4,o — O desvi r tuamento das f ina l idades desta doação dará 
ensejo à s u a rescisão, revertendo o imóvel ao patrimônio do Estado, independen
temente de qualquer indenização. 

A r t i g o 5,o — Este Decre to - le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o José Rodr igues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a 
P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 25 de março 
de 1970 
Ne l son Petersen da Costa , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o , Subst i tu to 

DIÁRIO DO 
60 VÊRN0 

DFCRÜTO N.° 52 423, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sabre a criação do «Paço das Artes», no Conse lho Es t adua l de C u l t u r a , 
da Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o e dá providências correlatas. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re t a : 

Ar t igo 1." — F i c a criado, subordinado à Divisão de Unidades Cul tu ra i s , 
da Secretar ia Execu t i va do Conselho Es t adua l de C u l t u r a , da Secre tar ia de C u l 
tura , Esportes e Tur i smo , o Paço das Artes . 

A r t i g o 2.° — A o Paço das Ar tes i n c u m b e : 
I — organizar e manter , permanentemente, exposições de artes; 
I I — promover conferências, cursos, palestras e audições; 
Í I I — divulgar os assuntos ligados à área de sua especialidade. 
A r t i g o 3.° — O Paço das Ar tes contará c o m : 
I — Assistente de Orientação Artística: 
I I — uma Seção de Exposições e Intercâmbios; 
I I I — u m a Seção de Comunicações Cu l tu ra i s ; 
I V — u m Setor Admin i s t r a t i vo . 
A r t i g o 4.° — A s atribuições de Assistente de Orientação Artística e 

das unidades referidas no art igo anter ior serão objeto de decreto a ser baixado 
no prazo de 30 ( t r in ta) dias. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de suá publicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretar io da Fazenda . 
Or l ando G a b r i e l Zancanner , Secretário de C u l t u r a , Esportes . 

e T u r i s m o . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970. 

M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.424, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Revoga os decretos que enumera referentes as custas e emolumentos 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o I o — F i c a m revogados os decretos: o Decre to n.o 3.965, de 
21 de dezembro de 1925; o Decreto n.o 8.134, de 29 de jane i ro de 1937; o Decrero 
n.o 8.605, de 27 de setembro de 1937; o L i v r o X e os art igos 49 e 59 do L i v r o X I 
do Decreto n.o 22.022, de 31 de j ane i ro de 1953; o Decre to n.o 26.838. de 22 de 
novembro de 1956; o Decreto n.o 27.092, de 24 de dezembro de 1956; o Decre to 
n.o 33.473, de 23 de agosto de 1958; o Decreto n.o 34.829, de 14 de ab r i l de 1959; 
o art igo l .o do Decreto n.o 47.762, de 17 de fevereiro de 1967 e o Decreto n.o 
49.858, de 21 de j u n h o de 1968. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 

Palácio dos Bandei ran tes . 25 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pe lo S . N . A . 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

D E C R E T O N . 52.425, D E 25 D E M A R Ç O D E 1919 

A p r o v a as Tabelas de Custas e Emolumen tos Jud ic ia i s e Ext ra jud ic ia i s 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

A r t i g o l.o — F i c a m aprovadas, nos termos e pa ra os fins dos artigos 
254 e 359 do D e c r e t o - L e i Complemen ta r n . 3, de 27 de agosto de 1969 e do 
D e c r e t o - L e i n . 203, de 25 de março de 1970, as quatorze Tabelas que acom
p a n h a m este Decre to . 

A r t i g o 2.° — Além das custas, cons t i tuem renda do Estado os emo
lumentos das serventias of ic ia l izadas . 

A r t i g o 3." — D e acordo com o disposto no inciso I I do ar t igo 21 do 
D e c r e t o - L e i n . 203, de 25 de março de 1970, das custas arrecadadas pelo E s 
tado nos feitos e recursos, tan to cíveis como c r imina i s , 8% (oito por cento) 
serão entregues à O r d e m dos Advogados do B r a s i l — Seção de São Paulo, o 
12% (doze por cento) à C a r t e i r a de Previdência dos Advogados de São P a u l o . 

Parágrafo único — Os emolumentos que nas serventias não of ic ia 
l izadas são devidos aos respectivos serventuários e que nas oficial izadas cons
t i t u e m renda do Estado não se compreendem n a disposição deste ar t igo. 

A r t i g o 4.° — A contribuição à C a r t e i r a de Previdência das Serven
t ias não Of ic ia l i zadas da Justiça do Estado, embora mencionadas nas Tabelas, 
somente será devida nos atos prat icados e m cartóros não oficial izados e obede. 
cerá ao disposto no ar t igo 45 da L e i n . 9.858, de 4 de outubro de 1967. 

j A r t i g o 5.° — N a s colunas e m que est iverem englobados os emolu
mentos do escrivão e do d is t r ibuidor , ser-lhes-ão atribuídos, respectivamente, 90% 

[ (noventa por cento) e 10% (dez por cento) do total f ixado . 
A r t i g o 6." — A s Tabelas e m anexo não se a p l i c a m : 
I — aos atos jud ic ia i s ou ext ra judic ia is já solici tados a qualquer dos 

escrivães ou ao of ic ia l do registro de imóveis, h a j a ou não a par te feito depósito 
to ta l ou pa rc i a l das custas e emolumentos previstos: 

I I — aos recursos já interpostos e às execuções in ic iadas . 
A r t i g o 7.° — Este Decre to entrará em vigor a l . o de ab r i l de 1970, 

quanto às T V i e l a s 10 a 14, e a l .o de ma io de 1970, quanto às Tabelas 1 a 9. 
Palácio dos Bande i ran tes , 25 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l e s — Secretário da Justiça. 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 25 de março de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A , 

T A B E L A 1 
Dos Fei tos e Recursos Cíveis e C r i m i n a i s 

Notas genéricas 
1. » — Os preços desta T a b e l a r e m u n e r a m todos os atos e termos do 

respectivo feito, à exceção dos expressamente referidos nas Tabelas 2 a 9. 
2. a — Nos feitos de competência originária dos T r ibuna i s de Jus 

tiça e de Alçada, os emolumentos consignados n a coluna re la t iva ao escrivão o 
ao d is t r ibu idor cons t i tuem renda do Es tado . 

3 * — Cons ideram-se de va lor inestimável: 
a) os pedidos de interdição, tutela, curatela , remoção e destituição 

de tu tor ou curador ; 
b) os protestos, interpelações e notificações; 
O os processos acessórios, preparatórios, preventivos e incidentes, s a l 

vo os embargos de terceiro; 
d) qualquer outro feito cível em que não seja formulado pedido eco-

* íômicamente apreciável. 


